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LEI MUNICIPAL NeI 311/95

"DOAÇÃO DE TERRENO À CEMAT"

:.. FERNANDOBARR03,Prefeito :Munioipal de Terra No-

.• va do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lh.. são oonferi-

• das em Lei, faz saber, e a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanoiono a seguin-

te Lei:

Artigo 111 - Fioa o Poder Exeoutivo autorizado a

doar à CEMAT(CErPlRAISErnrmrcAS :r.1ATOGROSSmSE), uma área de 2.000 m2, que será

utilizada para a oonstrução de esoritórios.

Artigo 20 - A referida área está localizada no t

U; (Largo Comeroial) 1/3, com as seguintes olhnfrontações,

- Frente : Rua são Paulo com 40 mtsr

- Fundo : Travessa 08 - C oom 40 mts,

- Lado esquerdo: oomas instalações da Telemat oom50 mtsJ

- Lado direito : Travessa 10 - C oom50 mts,

••••
Artigo 30 - Esta Lei entraeá em vigor na data de

sua publioação, revogando-se as disposições em oontrário, em espeoial a Lei nll

29/88.

Gabinete do Prefeito, aos doze dias do mês de de

zembro do ano de hummil noveoentos e noventa e oinoo.
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